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AUTUANTE: Solange Ma. Veras C. B. Melo
MATRÍCULA: 103998-1-5 '
RELATOR: Conselheiro Cícero Roger Macedo Gonçalves

I' .

RELATÓRIO

.EMENTA: ICMS - 1. TRANSPORTE DE MERCADORIA
SEM DOCUMENTO FiSCAL - 2. Mercadoria desacompanhada
de documentação fiscal transportada pela Empresa Brasileira de
Corridos e Telégrafos - ECT. Recurso'voluntáriq conhe~ido e não
provido. Afastada a preliminar de nulidadê suscitáda pela
recorrente. 3.. Auto de Infração julgado PROCEDENTE, por
unanimidade de votos,. em virtude da caracterizaçã~ da infração
tributária, posto que o contribuinte. tránspot:tou mercadoria
desacompanhada da pertinente documentação fiscal, conforme o
parecer da Consultoria Tributária,' adotadó pelo representante da
Procuradoria Geral, do Estado. 4. Confirmada a decisão j

condenatória proferida pela instância singular. 5. Decisão .amparada
no art. 140 do Decreto 24.569/97. 6. Penalidade inserta no art. 123,
inciso I1I, alínea "a" da Lei n° 12.670/96, alterado pela Lei n°
13.418/03.

)

,.
,A peça fiscal submetida a nosso exame tem o. seguinte relato;

"Transportar mercadoria sem documento fiscaL Em fiscalização realizada na ECT encontrou-
se volume PG05365647BR sem a devida documentação fisc . otivo deste auto de infração.
Parecer da PGE 3/4/99 e norma de execução da.Sefaz 07- . Comum do 20130084110". (sic)
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Após indicár os disposItivos legais infringidos o agente fiscal aponta
como penalidade oart.' 123, .inciso III, àlínea "a" da Lei n° 12.670/96, alterado pela Lei n° ,
130418/03:' ,

Desse modo, tem-se o seguinte demonstrativo elaborado pelo agente
fazen'dário cohcem~nte ao presente Auto de Infração: .' . ' .

DEMONSTRATIVO

"

. (

i Base de éálcul0
Alí uota
ICMS
Multa

l.tOTAL'"

R$ 3.060,00 L
17,00 %-

R$51O,OO
R$ 900,00

R$1.410,00

, Anexos aos autos estão os seguintes documentos:.
Certificado de Guarda de Mercadoria n° 826/2013 às fls. 04/05;
Consulta de preçó às flso'06; .
Termo de revelia e desp'acho às fls. 07;
Tetino de juntada concement~ à defesa às fls. 08.

/ .Às fls. 09/16, a contribuinte apresentou defesa em que aduiiu, em
breve resumo, que â ECT foi criada pelo Decreto rei nO 509/1969, cujo objetivo precípuo é
explorar e êxecutai a ativIdade de serviços postais em todo o território nacionâl, na qualidade de
outorgada, em nom~ da União. Ressaltou que nãô atua no .campo da prestação de serviços comO

•qualquer pessoa jurídica de direito privado,v~z que possui caráter eminentemente sÇ)cial,haja
vista qüe o transporte de mercadorias não constitui sua 'àtividade fim, mas sim apenas uma mera
fase para a consecução das finalidades constitucionais da ECT, fase esta, ,executada igualmente
através de contratos ou convênios, nos termos doart. 18 db mencionado dispositivo legal. Neste
azo, cito\! os preceitos, legais que, embasam seus argumentos, concluindo que tais preceitos
demoRstram de forma clara e inquestionável, que o transporte de objetos ,de correspOl~dência,
entre outros, a encomenda constitui serviço' pqstal, e, como tal, goza de imunidade' recíproca .

. Asseverou ainda que, cop.sidera um grande equívoco confundir o serviço postal com serviço de
transporte; uma vez que, trata-se de serviço público, ou seja, não é uma atividade econômica de
'transporte, destarte, não se caracteriza como fato gerador do ICMS. Ademais, discorreu sobre a
~ \. "" !.
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imunidade tributária preceituada pelO' art. 150, incisO'VI, alínea "a'; da Carta Magna c/c O'art. 12 .
dO'DecretO' Lei n° 509169 e, nesse esteiO', instO'u que na cO'ndiçãO'de gestO'ra de um serviçO',públicO'
. da UniãO', jamais pO'derá vk a. ser qualificada cO'mO'cO'ntribuinte dO' ICMS, pO'stO'que' O'referidO'
serviçO' Í1~ffi!mesmO' se cO'nfigura cO'mO'fatO'geradO'r dO'tributO' em cO'mentO'.FundamentO'u O'seu
pedidO' pO'rmeio dO's arts; 21, X; 22,' V e 150, VI, alínea "a" da CO'nstituiçãO'Federal; nO'art. 2°;
7°, S 3° e 47 da.Lei nO6.5"38/78, bem cO'mO'RecursoExtraO'rdináriO' n° 407.099 dO'STF.'PO'r fim,
requereu O'acO'lhimentO'da defesa e O'cO'nseqüente arquivamentO' dO'prO',cessO'em epígrafe.

Em sede de julgamentO' mO'nO'crático, às fls. 17(20, verifica-se que O'
julgadO'r de .1° instância cO'ntestO'uO'argumentO' defensóriô e entendeu ser prO'cedente a autuaçãO'
em baila, vistO'-que a irregularidade está devidamente preceitu~da nO', art.' 829 dO' Dec. n°
24.569197. Ademais, çO'nsiderou que as razões 'aduzidas na defesa, Q.O'tocante à decisãO' da 2a
Turma dO'.STF, tem efeito inter partes, nãO'vincúlandO' as demais decisões, de 'mO'dO'que nãO'deve
prO'sp'erar tal impugnaçãO' ante' O'parecer exaradO' pelO' PrO'curador c;hefe da PrO'curadO'ria,Fiscal
desse EstadO'.,.Desse mO'dO',O'Parecer sO'bO'n°. 34/99, O'qual elucidou que O'serviçO' pO'stal nãO'é
alcançadO' pela imunidade cónstituciO'nal"estabelecida.nô art. 150, incisO' VI, alínea "a" da CF/88, -
haja vista O'serviçO' de transpO'rte de, O'bjetO'sreal~adO' pO'r empresa pública se inserir na categO'ria
. de transpO'rte em geral, O'que açarreta circulaçãO' de mercadO'riâ e cO'nsequentemente fatO'geradO'r
dO' ICMS. Àde~ais, dispõe que sendO' transpO'rtadO'ra, a empresa citada pO'derá respO'nder pelO' '
paga~entO' do"impO'stO', pO'is, nO's termós do'art. 16, incisO' 11, alínea "c" da Lei nO 12.670/96,
respO'nderá 'na' qual~dade de respO'nsável, a transpO'rtadO'ra que prO'mO'ver a circulaçãO' de
mercadO'riadesacO'mpanhada de dO'cumentO' fiscal. Inferiu que as ~ercadO'rias em litígiO' se

- encO'ntravam em situaçãO' fiscal 'irregular, nãO' se sabendO' de certO' aO'rigem e O'destinO' das
mesmas. PO'r~fim, concluiu pela PROCEDÊNCIA da açãO' fiscal,. de tal sO'rte que' intimO'u .a
'autuada a recO'lher aO's cófres fazendáriO's, nO'prazO' legal de 10 (dez) dias,"'O' valO'r .sugeridO' na
peça exO'rdial,' O'UquerendO', ein igual períO'dO',recO'rrer desta decisãO' aO'CO'nselhO' de 'RecursO's
TributáriO's.

DEMONSTRATIVO'
-".''''"

.. _- _ ...._.,--

Base de Cálculo RS 3.000,00
AlíquO'ta 17,00%
ICMS (principal) :R$ 510,00
Multa R$ 900,00

"TOTÁL RSJ.4JO,00
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/ Irresignada com a decisão' singular de procedência. proferida em 1o

.instância, a contribuinte interpôs recurso voluntário às fls. 23/28, ocasião em que referendou todos
os argumentos defensórios já apresentados em sede de impugnação, de tal sorte que não
acrescentou nenhum dado novo ou informação capaz de mudar o curso do processo, Nesta trilha,
requereu ql:le fosse reponhécida. a NULIDADE do procedimento -instaurado, 'tornando

. insubsistente o Auto de Infr~ção em comento, bem como que seja reconhecida á imunidade
tributária da ECT, acarretando, consequentemente, a IMPROCEDÊNCIA do tributo aplicado. Pot'
fim, instou pelo conhecimento e provimento do recurso, para que fosse reformada a decisão de Ia

instânci~, visto que a ECT não se sujeita ao poder de polícia estadual, por ser esta a melhor 'forma
de efetivação~a justiça, com o conseqüente arquivament9 'dó processo administrativo.

, f ' ( . .

. ' . Por. intermédio 40 Parecer de N° 53/201'( a Consultoria Tributária
sugeriu o conhecimento do recurso voluntário, .negando-Ihe próvimento, para confirmar a decisão'
de PROCEDÊNCIA do Auto de Infração proferida em sede de julgamento monocrático, tendo
ém vista que o Parecer n~' '34/97 da Procuradoria "Gerai do Estado dispõe que a imunjdade
recíproca insculpida no art. 150, inciso VI, alínea, "a" da Constituição Federal não alcança as
prestações de 'serviçode, transportes realizadas pelos Correios, limitando-se a.proteger o serviço
postal stricto sensu, e' ainda acrescenta que é legál a atribuição à ECT da responsabilidade pelo

.pàgamento do imposto cujo dever jurídico era originariamente dO"cpntribuinte. . .
"

;

VOTO DO RELATOR

É o RELATÓRIO.
/

Trata-se do recurso voluntário interposto pela EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT em face da CÉLULA DE
JULGAMENTO, DE r INSTÂNCIA, objetivando, em sintese, a reforma da decisão exarada na
instância originária inerente ao Auto de .Infração sob o n°. 201314907-9, O presente recurso
preenche as cóndições de admissibilidade, razã~ pela qual dele.conheço.

No pr~cesso sub examine, a recorrente foi autuada por transporte de
mercaj/oria com documento fiscal inidôneo, detectada por meio de uma fiscalização realizada na

. Empresa Brasileira de Correios e!elégrafos - ECT. .

4/11
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/ ' \

1. , DAPRELIMIN~DENULIDADE
'.

Por ocasião de sua defesa conferida aos autos, convém observar que
a recorrente não adentrou no mérito da autuação, limitando-sé apenas a argüição da preliminar de
nulidade, no tocante à inconstitucionalidade da legislação estadual de que serviço postal não é
transporte, bem c@moqU'ea ECT não-é' uma empresa de transporte e por tal goza de imunidade
tributária.. Ressaltou que se realmente'. fósse caso de cobrança, somente poderia ser tributada

'através de TAXA, onde a União seria a competente para realizá-la.
, . I " •

. _Neste azo, A ECT pugnou pelo deferimento e do re~urso ,Voluntário,
para que foss~alterada a decisão do juízo a quo, de mod9 que a nova decisão fosse reconhecida a
nulidade da' cobrança fiscal instaurado e, por conseqüente, fosse julgada IMPROCEDENTE a
ação ,fiscal, culmin~ndo com o arquivamento do processo em liça.

, .
. 'Dessa forma, antes de analisar o mérito, é imperioso salientar que a

nulidade requerida no pedido do .autor trata-se de matéria estritamente atrelada ao mérito,' o qual
, versasobre a imunidade'constitucional do serviço postal'por ela realizado, motivo pelo'qual segue

áanálise'meri~ória.do caso em deslinde.

2. . DO'MÉRrrO
\ I •

. O caso em comento referé-se à imunidade recíproca pertinente à
, ECT, assunto amplamente debatido no ,âmbito dos Tribunais pátrios, sendo inclusive, argumento

defensório ~ôpresente processo administrativo. A recorrente apresentou nos autos,' decisão da 2a

TUrnlado Supremo TrÍbunal Federal, em que, o referido tribunal firmou entendimento no sentido
de estender a imunidade recíproca à ECT, conforme preconiza' o art. 150; inci~o VI, alínea "a" da
Constituição Federal. .

. .~. '\

, .'Neste esteio, a amplitude do conceito de serviços postais prestados
'pela ECT trata-se de tema.polêmico, frente às mudanças do mercado~ Sabe-se que a Constituição
Federal faz uma distinção entre empresas públicas de atividade econômica e empresas públicas
'Prestadoras de serviço público, de modo que impende trazer à colação o disposto no a~. 173, ~ 10
e ~ 20 (la Constituição Federal,. senão vejamos:,

- (.J

5/11
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Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração
direta de atividade econômica pelo Estado só" será permitida quando
neCf!ssáriaaos imperativos da segurança nacional ou a relevante interesse
coletivo, conforme definidos em lei.
9 ]O - A lei estabelecerá o estatuto jurídico da-empresa pública, da
sociedade" de ecqnomia mista e de suas subsidiárias que explorem,
atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de
prestação de serviços, dispondo sobre: (Redação dada pela Emenda
. Constitucional n° 19, de 1998) .
~92° - As empresas públicas e as sociedades de economia mista não
poderão go.zar de"privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.
(grifas acrescidos),

r A empresa em tela "está inserida nas empresas públicas prestadoras
de ser"tços p1)blicos, de modo que com a alteração do texto constitucional dada pela EC 19/98,
restou configurado que lei ordinária irá disciplinar o estatuto jurídico da empresa que presta
serviçq público.

" " ,Ocorre que a ~ençionada lei ainda n~o,foi promulgada e, porquanto
no caso\da ECT, aplica-se o Decreto Lei nO 509/69. Em que pese o referido decreto foi
recepcionado pela Constituição na hierarquia das leis ordinárias e, como estas, só podem
estabeleéer isenções, o termo imunidade tributária é instituto que sucede diretamente' da

,Constituição; de tal sorte qu~somente poderá gozar de seus efeitos os entes políticos mencionados
pela Constituição Federal, ou seja, a lei ordinária não pode disciplinar a matéria. "

" '

"Diante do exposto,"constata-se o entendimento de que a imuniqade
recíproca estabelecida pelo art. 150, inciso VI, alínea "a" da CF/88 somente alcança o serviço
postal,"stricto s~nsu", conforme aduz o Parecer n° 34/99 da Pro~uradoria Geral do E~tado. '

. Neste sentido, é cediço ressaltar que o Direito Brasileiro já pacificou
entendimento sóbre a questão da imunidade, entrementes, acerca da controvérsia existente sobre a
natureza jurídica ea amplltude do conceito dos serviços postais prestados pela ECT, o Supremo
Tribunal Federal ao julgar a ADPF n° 46/6, sedimentou interpretação conforme ao artigo 42 da
Lei nO6.538/78 para restringir a sua aplicação às atividades postais descritas no artigo 9° do
,referido diploma legal. '.Porimperioso, merece destaque a ementa ADPF nO46/6, in verbis:'

, I
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EMENTA: ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO
FUNDAMENTAL. EMPRESA' PÚBLICA DE.. CORREIOS E
TELEGRÁFOS. PRIVILÉGIO DE ENTREGA DE

.. -CORRESPONDÊNCIAS. SERVIÇO POSTAL. CONTROVÉRSIA
REFERENTE À LEI FEDERAL 6.538, DE. 22 DE JUNHO DE 1978. ATO
NORMATIVO QUE' REGULA DIREITOS E OBRIGAÇÕES
ÇONCERNENTES. AO SERVIÇO POSTAL. PREVISÃO DE SANÇÕES
NAS HIPÓTESES DE VIOLAÇÃO DO PRIVILÉGIO,' POSTAL.
COMPATIBILIDADE COM O SISTEMA, CONSTITUCIONAL VIGe'NTE.
ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO DISPOSTO NOS ARTIGOS 1~ INCISO
IV; 5~JNCISO X/IL 170, CAPUT, INCISO IV E PARÁGRAFO ÚNICO, E
173 DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS
DA LIVRE, CONCORRÊNCIA E LIVRE INICIATIVA. NÃO-

..••.. '-~ - . .
CARACTERIZAÇAo.' ARGUIÇAO JULGADA IMPROCEDENTE.
INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO CONFERIDA AO
ARTIGO 42 DA LEI N 6.538, QUE ESTABELECE SANÇÃO, SE
.CONFIGURADA A VIOLAÇÃO DO PRI0iÉGIO POSTAL DA UNIÃO.
APLICAÇÃO ÀS ATIVIDADES POSTAIS DESCRITAS NO ARTIGO 9~
'DALEI.' .

O Estado faz arrecadação de impostos pará financia{ as políticas
.públic!is, as quais r,esultamna produção oú distribuição de bens e serviç,oscoletivos, destarte, não
seria congruente um ente político tributar outro ente político, sob pena de comprometer o
princípio' federativo da convivência harmônica entre' os entes políticos federativos, Razão pela'
qual, a Constituiçãode1988 ampliou a imuriida~erecíproca àsautarquias-e ~ndações públicas,
ainda que litpitada, ao patrImônio, à renda. e aos~serviços vinculados às suas finalidades
essenciais ou delas decorrentes, nos termos do dispositivo legal reprodu~ido abaixo: o'

.. "

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é
vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: .
(...) ,

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em
situação eqúiv.alente, proibida qualquer distinção em razão fle' ocupação
profissional ou função por eles exercida,', independentemente da

. denominaçãÇJ'jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos.'

/
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Nesta seara, o STFatravés de uma interpretação sistemática e,
teleológica vem confIrmando em suas decisões, a imunidade recíproca também a favor das
empresas públicas que exercem a atividade' de prestação de serviço público, ,motivo pelo qual a
ECT obteve seu provimento jurisdicional (RE n° 407.099-RS:Rel. Min. Carlos Velloso, Dl de 6-
8'-2004;Ata n° 21/2004). " •

O presente casóconcreto, porém, enseja análise diversa, visto que não
se refere à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT enquanto contribuinte, mas sini
enqu'anto responsável tributário pelas' ~ncomendas que transpç>rta desacompanhada de
do(mmentaçãofIscal. Assim, convém trazer aos autos o disposto J?o art. 16 da Lei n° 12.670/96,
,abaixoreproduzida:

....
,'

Art. 16. São respons.áveispelo pagamento do ICMS:
11- o transportador em relação à mercadoria: \
c) que aceitar para despacho ou transportar sem documento fiscal, ou
acompanhada de documento de documento fiscal, inidôneo ou com destino ,
a contribuinte não identificado ou baixadõ do Cadastro Geral da Fazenda
- CGF; (grifas acrescidos), ' , '

Nesta linha de raciocínio, é cristalino que a ECT, no caso em tela, não,
é sujeito. passivo do ICMS quando exerce as atividades essenciais referidas no ártigo
retromencionado. Çontudo, o ilícito fIscal faz referência à responsabilidade do transportador em
razão do transporte de mercadorias desacompanhadas de documentação fIscal. Por suà vez, o
Decret024.569/97, preceitua em seu texto legal, transcrito, in verbis:

, I Art. '140. O transportador não poderá aceitar despacho ou efetuar o
transporte de mercadoria ou' bem que não estejam acompanhados dos
documentos fiscais próprios.

, Com efeito, observa-se no caso em tel~ que o imposto cobrado não
está incidindo sobre suas àtividades fIns, mas sobre ,a atividade de outrem que, por força de lei, ,
torna o recorrente responsável 'solidariamente pelo recolhimento do mesmo'. O preceito legal
inserto no Código Tributário Nacional ratifIca esse entendimento: '-'~ '

Art. 128., Sem prej~íio do disposto neste capítulo, a lei'pode atribuir de
'modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira

8/11
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pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a
'responsabilidade do cpntribuinte ou. atribuindo-a. a, este em caráter
supletivo do cumprimento total ou parcial da 'refeNdá ob",igação. (grifos
acrescidos). ' '

. Segundo info~aa peça) inicial deste contencioso, a' empresa em
comento foi autuada por transporte de mercadoria desacompanhada de documentos fiscais. Neste
pretexto, tendo em vista que a empresa realizou o serViço de transporte de mercadoria sujeita à
incidênciá do ICMS, e que o ptoduto objeto da presente autuação fiscal se encontrava' em suas'
dependências, desacompanhado da documentação fiscal' pertinente, entende-se pela procedência
da ação fiscalresponsabi1iz~ndo a autuada pelo pagamento do referido imposto.

, . Frente ao exposto, restou comprovada ~ irregularidade apontada no
Auto de infração, ressaltàndo tratar-se de uma empresa pública, na qual, explora atividades de
natureza ,econômica e, cdncorre com empresas privadas, desta Jorma, no que conceme ao
transpàrte de mercadoria desacompanhada de nota fiscal, entendo que deva responder
solidariamente pelo pagamento do imposto. '

. Tecidas estas considerações, n~o subsiste qualquer dúvida quanto à
m~téria ~aquidiscutida, de maneira que se corrobora o entendimento pela caracterização do ilícito
fiscal, de modo que seja confirmada a decisão monocrática de PROCEDÊNCIA da ação fiscal.

I, , ' , ~ • Ex positis, voto pelo conhecimento do recurso voluntário, negando-
lhe provimento, para, .após afastar a nulidade ar~ida pela recórrente, càm vistas a confirmar a
decisão CONDENATORIA proferida em la Instância, conforme' p~ecer da Consultoria
TributárÍa, adotado pelo representante da ProcUradoriaGeral do Estado., '

'\ . ... ~ . . ..
DEMONSTRATIVO

--Base de CálCulo R$ 3.000~OO
Alí uota 17,00 %
ICMS R$ 510,00
Multa R$ 900,00
TOTAL R$:i.4io,oO

"
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Processo nO. 1/3712/2013
Conselheiro Relator: Cícero Roger tviacedo Gonçalves

,
--\
'.GOVERNO J)()

EsTADO DO CEARÁ
Secreta fia da' Fazenda

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT

DECISÃO' '
I

Vistos, relatados e discutidos os autos em que é recorrente a EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT e recorrida a CÉLULA DE JULGAMENTO ,DE 1"
INSTÂNCIA A 2a Câmara de Julgamento -do Conselho 'de Recursos Tributários resolve, por
unanimidade de votos, conhecer do' Recurso Voluntário, afastar a preliminar de nulidade nele
suscitada, .e no m,érít,p,'negar-Ihe(provimtmto, para confIrmar a decisão condenatória proferida em
Ia Instância, nos termos do 'voto, da Conselheira Relatora e de acordo com o Parecer da
Consultoria Tributária, 'àdotado pelo representante da Procuradoria Geral do Estado. '. '

Cíce o R9ge o G nçalves/ '1 \Cons o el or

~l~l ~eFariasFurtadoNóbrega
Conselheiro

Agath~SMaCedç

~el ~g~I1va ..
Conselheiro

Lúcia de Fátima Calou de;Araúj9
Conselheira '

SALA DAS SESSÕES, DA 2a CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS,-emFortalez , aos :3 J de Q de 2014.

/

Ubiratàn Ferreira de Andnlde
PROCURADOR DO ESTADO
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